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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 024/2024

I – RELATÓRIO: 

De iniciativa do Executivo Municipal, vem a exame destas Comissões o

projeto  de  lei  em epígrafe  que  “Altera  a  Tabela  V  –  Taxa  de  Licença  e  Fiscalização

Ambiental – TLFA, integrante do Anexo III da Lei Municipal nº 819, de 21 de dezembro de

1983, com redação dada pela Lei nº 3.738, de 28 de setembro de.”

As justificativas do Executivo para a apresentação do Projeto de Lei em

análise foram encaminhadas a esta Casa através do Ofício nº 027/2024 – GPE1 . Em síntese,

o objetivo traçado pelo Chefe do Executivo, para o caso, seria

1.
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II – FUNDAMENTAÇÃO:

A  prestação  do  serviço  público,  indispensável  para  a  satisfação  de

necessidades coletivas, deve observar princípios tais como os da continuidade e igualdade

dos  usuários,  além  da  prestação  adequada,  satisfazendo  condições  de  regularidade,

continuidade,  eficiência,  segurança,  atualidade,  generalidade,  cortesia  na sua prestação e

modicidade das taxas.

O Projeto de Lei em comento, sob o ponto de vista da constitucionalidade,

encontra-se em consonância com:

 a competência municipal de dispor sobre matéria pertinente ao

interesse local, disposta no artigo 30, incisos I e V da Constituição

da República – CF/88, com o artigo 13, inciso VI da Lei Orgânica

Municipal – LOM;

 a  competência  privativa  do  Chefe  do  Poder  Executivo,

conforme dispõe o art. 61, §1°, II, "b" da nossa Magna Carta;
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E segundo decisão do Copam/MG, temos;

“Considerando a  intenção da  administração em passar  a  realizar  o  licenciamento

ambiental  municipal  e  o  estabelecido  no §  3o,  do  art.  13  da  Lei  Complementar

140/2011: “os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços

afins devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do

serviço  prestado  pelo  ente  federativo.”.E  no  inciso  I,  do  §2º  do  art.  1º  da  DN

COPAM n° 213/2017, fica estabelecido:Art. 1º Para fins do exercício da atribuição

originária dos municípios no licenciamento ambiental consideram-se atividades ou

empreendimentos que causam ou possam causar impacto ambiental de âmbito local

aqueles  enquadrados nas tipologias  listadas no Anexo Único e  no disposto nesta

Deliberação  Normativa.§2º  No  exercício  da  atribuição  prevista  no  caput  os

municípios deverão:I - cumprir os procedimentos gerais de licenciamento ambiental

do Estado, em especial, os relativos a modalidades de licenciamento, tipos de estudos

exigíveis,  consulta  pública,  custos  e  isenções  aplicáveis;  Apesar  de  o  município

possuir autonomia em relação à legislação tributária e os valores não precisarem ser

exatamente iguais aos cobrados pelo Estado, o próprio Estado recomendar que os

valores  cobrados  pelos  municípios  devem ser  o  mais  próximo possível  daqueles

cobrados pelo Estado e manter padronização do licenciamento no âmbito Estadual

evitando questionamentos por parte dos empreendedores.

Complementarmente, no que concerne à legalidade e juridicidade, cumpre à

Comissão de Legislação e Justiça examinar a concordância da proposição legislativa sob

estudo em face do arcabouço normativo infraconstitucional e com as regras e princípios

gerais consagrados pelos diversos ramos do direito.

Estas  Comissões  deliberam  que  a  matéria,  ora  em  exame,  não  apresenta

nenhum óbice do ponto de vista da legalidade e do interesse público.

III - CONCLUSÃO 
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Diante  do  exposto,  estas  Comissões  manifestam-se  favoráveis  à

aprovação da matéria do ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, remetendo

ao Plenário o julgamento no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 16 de fevereiro de 2024.
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